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PORTARIA FOUFU Nº 17, de 17 de julho de 2015 

 

O Diretor da Faculdade de Odontologia da 

Universidade Federal de Uberlândia, Professor 

Dr. Marcio Magno Costa, no uso de suas 

atribuições, e ainda; 

  

  

CONSIDERANDO a necessidade de se nomear os membros da Comissão Julgadora 

para o Concurso Público de Provas e Títulos para a Área de Odontologia Pediátrica, da 

Faculdade de Odontologia (FOUFU), da Universidade Federal de Uberlândia – UFU.  

 

RESOLVE 

 

Constituir Comissão Julgadora e nomear, com exercício a partir desta data, os seus 

membros nos seguintes termos: 

 

Art. 1º -  Fica nomeada Comissão Julgadora constituída por três professores 

titulares e cinco professores suplentes para o Concurso Público de Provas e Títulos que 

visa o preenchimento de 01 vaga de professor em regime de 20 horas para a Área de 

Odontologia Pediátrica, da Faculdade de Odontologia, da Universidade Federal de 

Uberlândia.  

 

Art. 2º -  São constituídos membros da Comissão Julgadora os Professores 

Titulares Dr.ª Fabiana Sodré de Oliveira (Presidente) - UFU - Uberlândia, Dr. 

Marcelo Bönecker - USP - São Paulo e Dr.ª Célia Lanza - UFMG - Belo Horizonte, 

tendo como suplentes os Professores Dr.ª Veridiana Resende Novais Simamoto - 

UFU - Uberlândia, Dr. João César Guimarães Henriques  - UFU - Uberlândia, Dr.ª 

Alessandra Maia de Castro Prado - UFU - Uberlândia, Dr. Célio Percinoto - 

UNESP – Araçatuba e Dr.ª Soraya Coelho Leal - UNB - Brasília.  

 

Art.3º -   Determinar que a Comissão Julgadora desenvolva seus trabalhos nos 

termos do Edital nº 060/2015, Resolução do CONDIR nº 08/2007, alterada pela 

Resolução nº 06/2009 e pela Resolução nº 03/2013. 

 

Art. 4º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

     

 

 

 

Prof. Dr. Marcio Magno Costa 

DIRETOR 


